
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORA VEREADORA,
SENHORES VEREADORES,

Pizzolato foi agraciado com o Título de Cidadão Honorário, pela Lei R 47 de 
08 de novembro de 1994,  do  Município de Toledo,  em reconhecimento à sua atuação 
política e   profissional, proposto pelo   Vereador Aldeni Araújo e outorgado em  Sessão 
solene realizada na Câmara em 13.12.1994. 

Segundo o Supremo, ele participou de um esquema de desvio de dinheiro 
do Banco do Brasil, por meio de contratos da Visanet - sistema de pagamento via cartão - 
para abastecer  o caixa  do empresário Marcos Valério,  que repassava o dinheiro para 
parlamentares da base aliada do então presidente Luiz Inácio Lula da Silva, entre 2003 e 
2005. 

Foi condenado ao lado de outras 24 pessoas no ano passado, e parte dos 
membros deste esquema do mensalão foram condenados à prisão no dia 15 de novembro 
de 2013.

Em virtude de todos os fatos tornados públicos, desde do início do episódio 
do mensalão, e com o desfecho da condenação dos réus à prisão, na data do dia 15 de 
novembro de 2013 pelo STF, entre eles Henrique Pizolatto. Em virtude da fuga do réu e de 
sua condenação,entendemos que o cidadão acima citado não é digno de usufruir deste 
título.

SALA DAS SESSÕES, da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, 
19 de  novembro de 2013.

NEUDI MOSCONI                                  TITA FURLAN                            VALTENCIR BRITTO

EDINALDO SANTOS                                                                                          LUIZ JOHANN

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR ADRIANO REMONTI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA CIDADE



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI Nº 235, DE 2013

Revoga a Lei R 47 de 8 de novembro de 1994.

 Art. 1º – Esta lei  Revoga a Lei R 47 de 08 de novembro de 1994, do 
Município de Toledo. 

 Art. 2º – Fica revogado a partir desta data a Lei R 47 de 08 de 
novembro de 1994, que concede o titulo de Cidadão Honorário do Município de 
Toledo à Henrique Pizolatto.

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES,  da Câmara Municipal  de  Toledo,  Estado do 
Paraná, 19 de novembro de 2013.

NEUDI MOSCONI                                  TITA FURLAN                            VALTENCIR BRITTO

EDINALDO SANTOS                                                                                          LUIZ JOHANN


